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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 16/2026. 


Que fazem entre si, o MUNICÍPIO DE ERNESTINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 92.406.180/0001-24, com sede nesta cidade, na rua Júlio dos santos, nº 2021, Bairro Centro, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. ODIR JOÃO BOEHM, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Ernestina/RS, de ora em diante simplesmente denominado MUNICÍPIO e de outro lado a empresa CRVR - RIOGRANDENSE VALORIZAÇÃO DE RESÍDUO S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 03.505.185/0006-99, com endereço na Rodovia BR 386, Km 203, s/nº, Bairro São José da Glória, na cidade de Victor Graeff/RS, por seus representantes legais: Diretor Executivo, Sr. Leomyr de Castro Girondi, brasileiro, casado, engenheiro civil, CPF nº 479.570.930-00 e RG nº 5011580528, com endereço na cidade de Santa Maria/RS, e Diretor Operacional, Sr. Clineu Adaime Vieira dos Santos, brasileiro, casado, Administrador de Empresas, CPF nº 602.845.360-91, RG nº 7004088204 SSP/RS, com endereço comercial na Avenida Julio de Castilhos, nº 132, Sala 1201, Centro Histórico na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, de ora em diante simplesmente denominada de CONTRATADA, conforme Inexigibilidade nº 006/2026, Processo Licitatório nº 38/2026, e tudo mediante as cláusulas e condições seguintes:       

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DE CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de recebimento, processamento e destinação final de resíduos volumosos descaracterizados, gerados no Município de Ernestina/RS, tais como móveis descartados, colchões, sofás, tecidos, espumas, plásticos, isopor, restos de poda e outros materiais inservíveis de grande porte, oriundos da cidade de Ernestina.

A contratada deverá possuir aterro sanitário devidamente licenciado de acordo com as normas técnicas, resoluções, portarias e legislação vigente afetas e balança de pesagem de caminhões com emissão de tíquete de pesagem e realizar a pesagem de todos os caminhões que transportarem os resíduos do Município de Ernestina no momento do recebimento.

Em cada pesagem realizada deverá ser emitido comprovante (ticket) constando a data, horário de entrada e saída, placa do veículo, peso de entrada, peso de saída e peso líquido, sendo que uma via deste ticket deverá ser entregue ao condutor do veículo no ato da pesagem.

A contratante deverá emitir e lançar no sistema da FEPAM os Manifestos de Transporte de Resíduos (MTRs) e outras documentações que a legislação e as normas vigentes exigirem de acordo com cada tipo de resíduo.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O MUNICÍPIO pagará à empresa CONTRATADA o valor total de R$ 237,50 (duzentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) por tonelada. Considerando a previsão de 10 (dez) toneladas/mês, conforme Requisição nº 15361/2026, O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal, após a realização do serviço.

O pagamento à contratada será efetuado mensalmente, de acordo com a quantidade e toneladas efetivamente recebidas, até 10º dia útil do mês subsequente ao do serviço prestado, mediante apresentação da nota fiscal, planilha dos registros de recebimento dos resíduos e os comprovantes de pesagem (tickets), e após conferida pelo Secretário Municipal de Serviços Urbanos e a finalização da tramitação do processo para instrução e liquidação.

Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário em conta corrente, conforme dados fornecidos pela contatada.

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Para fins do imposto de renda na fonte a CONTRATADA deverá atender os percentuais estabelecidos na legislação federal, especialmente a IN RFB Nº 1.234/2012.

CLÁUSULA TERCEIRA:
Será de total responsabilidade da CONTRATADA, os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e fiscais decorrentes da execução deste Instrumento Contratual.

CLÁUSULA QUARTA:	
O MUNICÍPIO não assumirá em nenhuma hipótese, a responsabilidade, presente ou futura, de qualquer compromisso, dívida ou ônus decorrentes do inadimplemento da CONTRATADA e resultantes da prestação de serviços objeto deste Contrato, ficando essas, a seu encargo.

CLÁUSULA QUINTA: OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
 São obrigações do contratante:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos.
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
h) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.
i) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (se houver).
j) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SEXTA:  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
São obrigações do contratado:
a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior.
c) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.
f) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
i) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
j) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
k) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
l) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
m) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de referência.
n) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
o) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.
p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação.
q) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
s) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias:

Órgão: Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública  
Projeto atividade: 2096
Elemento de despesa: 33903978

CLÁUSULA OITAVA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente contrato terá vigência de 12 meses a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração e com a anuência da contratada nos termos dos Artigos 105 a 114 da Lei Federal nº 14.133/21.


CLÁUSULA NONA: DAS INFRAÇÕES
O descumprimento das condições ajustadas neste contrato importará na aplicação das Infrações e Sanções Administrativas previstas nos Artigos 153 a 155 da Lei Federal nº 14.133/21:
I - advertência;
[bookmark: art156ii]II - multa;
[bookmark: art156iii]III - impedimento de licitar e contratar;
[bookmark: art156iv]IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REEQUILÍBRIO
Ocorrendo-as hipóteses previstas no Artigo 124, inciso II, alínea "d", da Lei Federal n° 14.133/21, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato requerido pela CONTRATADA, desde que suficientemente comprovado de forma documental o desequilíbrio contratual.
A Contratada ficara obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo Artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/21, sobre o valor inicial contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.
Em caso de prorrogação do contrato, o reajuste será anual, conforme atos, normas e critérios baixados pelo Ministério da Fazenda, podendo ser reduzido o prazo por ato do Presidente da República.
O índice de correção adotado será o IPCA/IBGE ou outro que vier a substituí-lo.
Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no Art. 124, inciso II, alínea “D” da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  EXTINÇÃO DO CONTRATO
1. O presente contrato poderá ser extinto conforme o Artigo 138 da Lei Federal nº 14.133/21, sendo: 
2. I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
I - devolução da garantia;
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
III - pagamento do custo da desmobilização.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO EMBASAMENTO LEGAL
1. O presente contrato está embasado no Processo nº 38/2026, Inexigibilidade de Licitação nº 06/2026, Art 74 caput da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Passo Fundo para dirimir eventuais dúvidas com relação ao presente contrato.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma juntamente com as testemunhas abaixo.
                                       				
				 Ernestina/RS, 19 de março de 2026.










	ODIR JOÃO BOEHM
Prefeito Municipal
Contratante 
	










LEOMYR DE CASTRO GIRONDI 				CLINEU ADAIME VIEIRA DOS SANTOS
Diretor Executivo - CRVR					Diretor Operacional – CRVR









____________________________					
Examinado e aprovado 					
Iris Cristina Diefenthaeler					__________________________________________
PROCURADORA JURÍDICA 
OAB/RS 73.475
[bookmark: _Hlk196382613][bookmark: _Hlk196382614][bookmark: _Hlk224043865][image: ]

image1.jpeg
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERNESTINA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL





image2.jpeg
MUNICIPIO (o0 2

Rua Julio dos Santos, 2021 - Centro - CEP: 99140-000 - ERNESTINA - RS w
CNP3J: 92.406.180/0001-24

UNIAO, TRABALHO E TRANSPARENCIA
| ADM 2025-2028 |




